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Autorização de Exploração - Corte de Árvore Isolada
Número da Autorização Registro Sinaflor Validade

2041.4.2025.76981 24126205  18/11/2025 a  18/11/2027
CPF/CNPJ do DetentorDetentor da autorização

EPR LITORAL PIONEIRO S.A. 51.137.031/0001-20
Autorização vinculada

Não se aplica

Não se aplica.
Outros municípios associados

Responsáveis Técnicos
Nome Atividade Cons. Classe ART

MARINA KUCHNIR JACOMETTI REHME Elaborador 146477 1720252600154

Dados dos imóveis rurais
Não se aplica.

Produto Indivíduos Volume por Ha Volume total Unidade
Não se aplica Não se aplica 111,0312 m³Lenha(m³)
Não se aplica Não se aplica 29,0892 m³Tora(m³)

Detalhamento da volumetria autorizada
Tora(m³)

Tora(m³) / Peltophorum dubium / Canafístula / ,3899 m³ Tora(m³) / Schinus terebinthifolius / Aroeira / 3,4326 m³

Tora(m³) / Syagrus romanzoffiana / Jerivá / 6,3823 m³
Tora(m³) / Campomanesia xanthocarpa / Guabiroba / ,1575 m³

Tora(m³) / Machaerium brasiliense / Jacarandá / ,1123 m³ Tora(m³) / Handroanthus albus / Ipê-da-serra / ,2812 m³
Tora(m³) / Ocotea puberula / Canela-guaicá / ,5886 m³ Tora(m³) / Inga edulis / Ingá-de-macaco / ,0443 m³
Tora(m³) / Ocotea pulchella / Canela-lajeana / ,1325 m³ Tora(m³) / Schinus molle / Aroeira-salsa / ,0502 m³
Tora(m³) / Araucaria angustifolia / Pinheiro-araucária / 4,5269 m³

Tora(m³) / Luehea divaricata / Açoita-cavalo / ,1392 m³

Tora(m³) / Anadenanthera colubrina / Angico / 4,3707 m³ Tora(m³) / Aa spp. / Não cadastrado / ,1481 m³
Tora(m³) / Ceiba speciosa / Paineira / 5,9682 m³ Tora(m³) / Mimosa scabrella / Bracatinga-comum / ,2805 m³

Tora(m³) / Handroanthus heptaphyllus / Ipê-roxo / ,0897 m³
Tora(m³) / Gymnanthes klotzschiana / Branquilho / 1,3825 m³

Tora(m³) / Lafoensia spp. / Cabelo-de-cutia / ,5249 m³ Tora(m³) / Piptadenia cobi / Fava / ,0871 m³
Produtos sem indicação de espécie

Lenha(m³) / 111,0312 m³

Condicionantes
Gerais

1.01 Trata-se de procedimento administrativo onde a parte requerente, EPR LITORAL PIONEIRO S.A., solicita a Autorização Florestal
para Corte de Árvores Isoladas - CAI, para execução das obras de ampliação e implantação de faixas adicionais, ciclovia e vias
marginais na rodovia BR-277, no trecho compreendido entre Km 83+800 ao 67+800, em uma extensão aproximada de 13,1
quilômetros, nos municípios de Curitiba e São José dos Pinhais.
1.02 Árvores solicitadas para o corte: 838 indivíduos arbóreos nativos, sendo 28 exemplares de espécies nativas ameaçadas de
extinção; 734 indivíduos arbóreos exóticos; 45 indivíduos mortos e 1 identificado a nível de família. Volume total estimado para as
espécies nativas: 140,0997 m³; dos quais 111,0105 m³ correspondem ao volume de lenha e 29,0892 m³ ao volume de toras.

Específica
2.01 É terminantemente proibida qualquer intervenção nas áreas de influência fluvio-lacustre (várzeas). Tais áreas devem ser
integralmente preservadas e mantidas com suas funções ecológicas originais.
2.02 Deverá ser implementada medidas de proteção e sinalização que impeçam qualquer supressão de vegetação ou movimentação de
solo dentro da várzea.
2.03 Qualquer movimentação de solo, intervenção em recursos hídricos, poluição atmosférica e outras não contempladas neste
processo, deverá ser obtida em devido licenciamento.

Município de referência Coordenadas de referência
SAO JOSE DOS PINHAIS / PR -25,490253119 | -49,170708628

Área autorizada
Não se aplica

Volumetria autorizada
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2.04 Fica expressamente proibido o uso de fogo, bem como o depósito de qualquer tipo de material em áreas de APP.
2.05 Uma cópia da Autorização Florestal deverá permanecer no local dos trabalhos.
2.06 A presente Autorização de Exploração só terá validade acompanhada da devida Licença de Instalação do empreendimento.

2.07 Esta Autorização de Exploração não anui ou autoriza adentrar em imóveis de terceiros localizados nos limites da faixa de domínio
existente da rodovia sem a devida anuência dos mesmos.
2.08 Deverá ser garantido o trânsito e o acesso dos moradores durante a implantação e operação do empreendimento. Nenhuma
propriedade deverá ficar sem acesso.
2.09 Implantar, em todas as frentes de obra, placas ou similares para identificação e/ou orientação sobre o empreendimento, bem como
placas ou similares, específicas, informando que o empreendimento é licenciado ambientalmente, e quais as licenças e autorizações
foram emitidas.
2.10 Todas as etapas do processo devem ser realizadas de forma segura e adequadas tecnicamente, com o objetivo de minimizar e
controlar os riscos à saúde dos trabalhadores, população e ao meio ambiente.
2.11 A queda das árvores deverá ser sempre direcionada para a área já suprimida, em oposição às áreas de maciço florestal, APP e
várzea.
2.12 Na execução da supressão deve ser dada a destinação adequada e imediata da matéria prima e dos resíduos florestais.

2.13 A reposição florestal deverá ser realizada em volume equivalente ao material lenhoso suprimido, em estrito cumprimento com a
legislação estadual aplicável, notadamente a Lei Estadual nº 11.054/1995, o Decreto Estadual nº 1.940/1996 e a Instrução Normativa
IAT n° 08/2025, que estabelecem os critérios e procedimentos para tal.
2.14 O material lenhoso de espécies nativas somente poderá ser transportado com o respectivo DOF. Após realizar o corte, o detentor
da Autorização de Exploração deverá fazer o registro da exploração no SINAFLOR+, informando o volume efetivamente explorado,
para gerar os créditos no sistema DOF.
2.15 Deverá ser apresentado ao IAT um relatório em até 90 dias após a realização do corte, via e-protocolo, contextualizando o órgão
em relação à referida atividade, juntamente da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do responsável pela execução da
exploração.
2.16 O projeto de compensação ambiental deverá ser apresentado em até 120 (cento e vinte) dias após a data da emissão desta
autorização, atendendo o disposto na legislação vigente.
2.17 Deverá ser realizado, sempre que necessário, o afugentamento e resgate da fauna durante as atividades exploração das árvores
autorizadas, conforme estabelecido pela Portaria IAT 012/2024 ou qualquer outra que vier a substituí-la.

2.18 Em caso de registro de ninhos de aves nativas, interromper as atividades de supressão até que os espécimes possam ser
manejados.
2.19 Em caso de registro de ninhos de aves ameaçadas de extinção, informar ao Setor de Fauna do Instituto Água e Terra e
interromper as atividades de supressão na área onde foi localizado o ninho.
2.20 Realocar as colmeias ativas de abelhas nativas, sempre que necessário.
2.21 A constatação, em qualquer tempo, de ocorrência de dano ambiental durante a supressão da vegetação autorizada, implicará no
imediato embargo das atividades na área, ficando os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, sujeitas às sanções penais e
administrativas previstas na legislação ambiental, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

2.22 O não cumprimento da legislação vigente sujeitará o empreendedor e/ou seus representantes às sanções previstas na Lei Federal
nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08.
2.23 O IAT, mediante a decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, bem como
cancelar ou suspender a licença quando ocorrer a violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, ocorrer a
omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da Autorização de Exploração, ocorrer a
superveniência de graves riscos ambientais ou de saúde.

2.24 É expressamente proibido o corte de outras árvores além das que foram autorizadas. Somente está autorizado o corte dos
indivíduos nativos apresentados a seguir: Allophylus edulis (4 indivíduos): -25,4851 e -49,1875; -25,4851 e -49,1875; -25,5035 e -
49,1464; -25,5035 e -49,1463. Anadenanthera colubrina (22 indivíduos): -25,4553 e -49,2244; -25,4554e -49,2243; -25,4554 e -49,2243;
-25,4554 e -49,2243; -25,4554 e -49,2243; -25,4554 e -49,2243;-25,4555 e -49,2243; -25,4555 e -49,2243; -25,4555 e -49,2242; -
25,4555 e -49,2242; -25,4555 e -49,2242; -25,4555 e -49,2242; -25,4556 e -49,2242; -25,4556 e -49,2242; -25,4556 e -49,2241; -
25,4556 e -49,2241; -25,4556 e -49,2241; -25,4557 e -49,2241; -25,4557 e -49,2241; -25,4558 e -49,2240; -25,4558 e -49,2240; -
25,4917 e -49,17174. Araucaria angustifolia (10 indivíduos): -25,4551 e -49,2245; -25,4826 e -49,1933; -25,5063 e -49,1401; -25,4578 e
-49,2219; -25,4764 e -49,2060; -25,4917 e -49,1718; -25,4569 e -49,2231; -25,4652 e -49,2166; -25,4804 e -49,1981; -25,4805 e -
49,1980. Baccharis dracunculifolia (3 indivíduos): -25,5034 e -49,1465; -25,5035e -49,1463; -25,5034 e -49,1466. Campomanesia
xanthocarpa (7 indivíduos): -25,5039 e -49,1456; -25,5037 e -49,1459; -25,4843 e -49,1894; -25,4843 e -49,1894; -25,5072 e -49,1380; -
25,4506 e -49,2275; -25,4506 e -49,2275. Casearia sylvestris (8 indivíduos): -25,5035 e -49,1464; -25,5035 e -49,1464; -25,5035 e -
49,1463; -25,5035 e -49,1463; -25,5035 e -49,1462; -25,5037 e -49,1459; -25,5072 e -49,1381; -25,5093 e -49,1321. Cedrela fissilis (18
indivíduos): -25,5097 e -49,1314; -25,5039 e -49,1456; -25,4844 e -49,1892; -25,4845 e -49,1890; -25,5079 e -49,1366; -25,5079 e -
49,1366; -25,5079 e -49,1365; -25,5079 e -49,1367; -25,5079 e -49,1367; -25,5078 e -49,1367; -25,5078 e -49,1367; -25,5078 e -
49,1367; -25,5078 e -49,1367; -25,5078 e -49,1367; -25,5078 e -49,1367; -25,5073 e -49,137; -25,5073 e -49,1378; -25,4917 e -
49,1717. Ceiba speciosa (13

 / 52



Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais
Escritório Regional do IAP de Curitiba

indivíduos): -25,4678 e -49,2145; -25,4843 e -49,1894; -25,4843 e -49,1893; -25,4844 e -49,1891; -25,4844 e -49,1890; -25,4846 e -
49,1888; -25,4846 e -49,1887; -25,4847 e -49,1885; -25,5061 e -49,1405; -25,5061 e -49,1405; -25,4663 e -49,2150; -25,4663 e -
49,2151; -25,4743 e -49,2087. Cenostigma pluviosum (5 indivíduos): -25,5037 e -49,1459; -25,5037 e -49,1459; -25,5037 e -49,1460; -
25,4571 e -49,2229; -25,4571 e -49,22297. Citronella paniculata (1 indivíduo): -25,5035 e -49,1463. Clethra scabra (7 indivíduos): -
25,5035 e -49,1465; -25,5035 e -49,1463; -25,5035 e -49,1463; -25,5035 e -49,1463; -25,5035 e -49,1463; -25,5037 e -49,1462; -
25,5037 e -49,1462. Enterolobium contortisiliquum (3 indivíduos): -25,4865 e -49,1844; -25,4865 e -49,1844; -25,4865 e -49,1844.
Eugenia involucrata (3 indivíduos): -25,4843 e -49,1895; -25,4843 e -49,1895; -25,4843 e -49,1895. Eugenia uniflora (35 indivíduos): -
25,4511 e -49,2272; -25,4552 e -49,2245; -25,4552 e -49,2245; -25,4566 e -49,2234; -25,4566 e -49,2234; -25,4573 e -49,2229; -
25,4572 e -49,2229; -25,4572 e -49,2229; -25,4572 e -49,2229; -25,4573 e -49,2229; -25,4573 e -49,2229; -25,4574 e -49,2228; -
25,4574 e -49,2229; -25,4574 e -49,2229; -25,4574 e -49,2229; -25,4616 e -49,2193; -25,4617 e -49,2193; -25,4617 e -49,2193; -
25,4617 e -49,2193; -25,4617 e -49,2192; -25,4617 e -49,2193; -25,4617 e -49,2193; -25,4842 e -49,1896; -25,4842 e -49,1896; -
25,4511 e -49,2272; -25,4740 e -49,2089; -25,4740 e -49,2088; -25,4744 e -49,2085; -25,4745 e -49,2085; -25,4745 e -49,2085; -
25,4745 e -49,2085; -25,4745 e -49,2085; -25,4745 e -49,2085; -25,4744 e -49,2085; -25,4744 e -49,2085. Ficus luschnathiana (2
indivíduos): -25,5061 e -49,1405; -25,5061 e -49,1405. Frangula sphaerosperma (1 indivíduo): -25,5037 e -49,1459. Gymnanthes
klotzschiana (203 indivíduos): -25,4844 e -49,1894; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -
49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -
49,1878; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -
49,1877; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1878; -25,4851 e -49,1877; -25,4852 e -49,1876; -25,4851 e -
49,1876; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4852 e -
49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4851 e -49,1877; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -
49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -
49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4851 e -49,1876; -25,4851 e -49,1876; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -
49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -49,1876; -25,4852 e -
49,1876; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -
49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -49,1875; -25,4852 e -
49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -
49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4853 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -49,1874; -25,4852 e -
49,1874; -25,4862 e -49,1855; -25,4862 e -49,1855; -25,4862 e -49,1855; -25,4862 e -49,1855; -25,4862 e -49,1855; -25,4757 e -
49,2070; -25,4757 e -49,2070; -25,4757 e -49,2070; -25,4757 e -49,2070; -25,4757 e -49,2070; -25,4757 e -49,2070; -25,4758 e -
49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -
49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e -49,2070; -25,4934 e -49,1682; -25,4934 e -49,1682; -25,4934 e -
49,1682; -25,4934 e -49,1682; -25,4934 e -49,1682; -25,4934 e -49,1682; -25,4934 e -49,1682; -25,4876 e -49,1813; -25,4872 e -
49,1831; -25,4872 e -49,1830; -25,4872 e -49,1830; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -
49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4872 e -
49,1831; -25,4872 e -49,1831; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4865 e -
49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -
49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4865 e -
49,1847; -25,4865 e -49,1847; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -
49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -
49,1849; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1849; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -
49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4863 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -
49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4863 e -49,1851; -25,4863 e -49,1851; -25,4863 e -49,1851; -25,4862 e -49,1852; -25,4862 e -
49,1852; -25,4862 e -49,1853; -25,5097 e -49,1313; -25,5097 e -49,1313; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -
49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -
49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4863 e -49,1850; -25,4863 e -49,1850; -25,4864 e -
49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4863 e -49,1851; -25,4863 e -49,1851; -25,4863 e -49,1851; -25,4862 e -
49,1852; -25,4862 e -49,1852; -25,4862 e -49,1853; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4864 e -49,1850; -25,4863 e -
49,1851; -25,4863 e -49,1851; -25,4863 e -49,1851; -25,4862 e -49,1852; -25,4862 e -49,1852; -25,4862 e -49,1853; -25,4876 e -
49,1813. Handroanthus albus (2 indivíduos): -25,5059 e -49,1404; -25,5058 e -49,1405. Handroanthus chrysotrichus (22 indivíduos): -
25,4709 e -49,2122; -25,4709 e -49,2121; -25,4828 e -49,1930; -25,4827 e -49,1930; -25,4827 e -49,1930; -25,4827 e -49,1930; -
25,4827 e -49,1930; -25,4827 e -49,1930; -25,4827 e -49,1931; -25,4709 e -49,2121; -25,4712 e -49,2119; -25,4713 e -49,2118; -
25,4713 e -49,2118; -25,4716 e -49,2116; -25,4716 e -49,2115; -25,4717 e -49,2115; -25,4720 e -49,2112; -25,4720 e -49,2112; -
25,4721 e -49,2111; -25,4723 e -49,2110; -25,4723 e -49,2110; -25,4742 e -49,2088. Handroanthus heptaphyllus (17 indivíduos): -
25,4557 e -49,2241; -25,4594 e -49,2214; -25,4594 e -49,2213; -25,4645 e -49,2171; -25,4646 e -49,2171; -25,4646 e -49,2171; -
25,4815 e -49,1962; -25,4814 e -49,1962; -25,4811 e -49,1969; -25,4688 e -49,2132; -25,4688 e -49,2132; -25,4706 e -49,2117; -
25,4706 e -49,2117; -25,4759 e -49,2069; -25,4759 e -49,2069; -25,4762 e -49,2064; -25,5065 e -49,1398. Indeterminada (1 indivíduo): -
25,4514 e -49,2270. Inga edulis (4 indivíduos): -25,4843 e -49,1896; -25,4843 e -49,1896; -25,4843 e -49,1896; -25,4843 e -49,1896.
Inga marginata (1 indivíduo): -25,4668 e -49,2148. Jacaranda puberula (6 indivíduos): -25,5039 e -49,1459; -25,5039 e -49,1459; -
25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145. Lafoensia pacari (9 indivíduos): -25,4647 e -
49,2170; -25,4647 e -49,2170; -25,4645 e -49,2172; -25,4514 e -49,2270; -25,4761 e -49,2065; -25,4761 e -49,2065;
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-25,4761 e -49,2065; -25,4816 e -49,1960; -25,4816 e -49,1959. Lithraea molleoides (2 indivíduos): -25,5034 e -49,1469; -25,5034 e -
49,1469. Lonchocarpus muehlbergianus (1 indivíduo): -25,4805 e -49,1981. Luehea divaricata (4 indivíduos): -25,5036 e -49,1463; -
25,5036 e -49,1463; -25,5038 e -49,1457; -25,4875 e -49,1826. Machaerium brasiliense (4 indivíduos): -25,4989 e -49,1561; -25,4989 e
-49,1561; -25,4989 e -49,1561; -25,4989 e -49,1561. Mimosa scabrella (5 indivíduos): -25,4663 e -49,2158; -25,4662 e -49,2157; -
25,5222 e -49,1047; -25,5222 e -49,1048; -25,5221 e -49,1049. Myrsine coriacea (18 indivíduos): -25,5096 e -49,1317; -25,5034 e -
49,1469; -25,5035 e -49,1466; -25,5079 e -49,1366; -25,5079 e -49,1366; -25,5035 e -49,1466; -25,5039 e -49,1456; -25,5038 e -
49,1459; -25,5038 e -49,1459; -25,5038 e -49,1459; -25,5073 e -49,1381; -25,5221 e -49,1050; -25,5219 e -49,1053; -25,5220 e -
49,1054; -25,5217 e -49,1057; -25,5207 e -49,1069; -25,4988 e -49,1560; -25,4988 e -49,1561. Ocotea puberula (48 indivíduos): -
25,5036 e -49,1464; -25,5036 e -49,1462; -25,5036 e -49,1462; -25,5039 e -49,1457; -25,5038 e -49,1458; -25,5038 e -49,1458; -
25,5038 e -49,1459; -25,5038 e -49,1459; -25,5038 e -49,1459; -25,4681 e -49,2143; -25,4681 e -49,2143; -25,4678 e -49,2146; -
25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4666 e -49,2155; -
25,4666 e -49,2156; -25,4667 e -49,2155; -25,4667 e -49,2155; -25,4668 e -49,2155; -25,4668 e -49,2154; -25,4668 e -49,2154; -
25,5080 e -49,1366; -25,5079 e -49,1367; -25,5079 e -49,1367; -25,5079 e -49,1367; -25,5079 e -49,1367; -25,5079 e -49,1367; -
25,5078 e -49,1369; -25,5078 e -49,1369; -25,5076 e -49,1373; -25,5075 e -49,1376; -25,5075 e -49,1376; -25,5074 e -49,1377; -
25,5074 e -49,1377; -25,5074 e -49,1377; -25,5074 e -49,1377; -25,5073 e -49,1379; -25,5072 e -49,1382; -25,5090 e -49,1344; -
25,5091 e -49,1343; -25,5091 e -49,1343; -25,4917 e -49,1718; -25,4863 e -49,1850; -25,4863 e -49,1850; -25,4666 e -49,2155. Ocotea
pulchella (1 indivíduo): -25,5035 e -49,1464. Parapiptadenia rigida (6 indivíduos): -25,5080 e -49,1365; -25,5080 e -49,1365; -25,5080 e
-49,1365; -25,5080 e -49,1365; -25,5080 e -49,1365; -25,5080 e -49,1365. Peltophorum dubium (1 indivíduo): -25,4571 e -49,2230.
Piptadenia gonoacantha (3 indivíduos): -25,4646 e -49,2171; -25,4646 e -49,2170; -25,4646 e -49,2170. Podocarpus lambertii (4
indivíduos): -25,4818 e -49,1954; -25,4818 e -49,1954; -25,4818 e -49,1954; -25,4818 e -49,1954. Prunus myrtifolia (2 indivíduos): -
25,5040 e -49,1453; -25,5037 e -49,1461. Psidium cattleyanum (11 indivíduos): -25,5075 e -49,1376; -25,5075 e -49,1376; -25,5074 e -
49,1377; -25,4667 e -49,2148; -25,4667 e -49,2148; -25,4667 e -49,2148; -25,4667 e -49,2148; -25,4743 e -49,2088; -25,4572 e -
49,2230; -25,4572 e -49,2230; -25,4573 e -49,2230. Sapium glandulosum (5 indivíduos): -25,5035 e -49,1464; -25,5036 e -49,1463; -
25,4669 e -49,2153; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1053. Schinus molle (14 indivíduos): -25,4676 e -49,2141; -25,4676 e -
49,2141; -25,4676 e -49,2140; -25,4676 e -49,2140; -25,4676 e -49,2140; -25,4676 e -49,2140; -25,4690 e -49,2131; -25,4690 e -
49,2131; -25,4690 e -49,2131; -25,4690 e -49,2131; -25,4690 e -49,2131; -25,4690 e -49,2131; -25,4690 e -49,2131; -25,4817 e -
49,1955. Schinus terebinthifolia (241 indivíduos): -25,5096 e -49,1316; -25,5096 e -49,1318; -25,5041 e -49,1453; -25,5039 e -49,1457; -
25,5039 e -49,1457; -25,5038 e -49,1459; -25,4677 e -49,2146; -25,4677 e -49,2146; -25,5097 e -49,1315; -25,5098 e -49,1315; -
25,5034 e -49,1468; -25,5034 e -49,1468; -25,5034 e -49,1468; -25,5034 e -49,1468; -25,5034 e -49,1468; -25,5034 e -49,1468; -
25,5041 e -49,1453; -25,5041 e -49,1453; -25,5040 e -49,1454; -25,5040 e -49,1454; -25,5040 e -49,1455; -25,5040 e -49,1455; -
25,5039 e -49,1456; -25,5039 e -49,1456; -25,5039 e -49,1457; -25,5039 e -49,1457; -25,5039 e -49,1457; -25,5039 e -49,1457; -
25,4671 e -49,2150; -25,4671 e -49,2150; -25,4671 e -49,2150; -25,4671 e -49,2151; -25,4671 e -49,2151; -25,4673 e -49,2149; -
25,4673 e -49,2149; -25,4673 e -49,2149; -25,4677 e -49,2146; -25,4678 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2144; -
25,4680 e -49,2144; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -25,4679 e -49,2145; -
25,4679 e -49,2145; -25,4678 e -49,2145; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -
25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4678 e -49,2146; -25,4677 e -49,2146; -25,4677 e -49,2146; -
25,4677 e -49,2146; -25,4677 e -49,2146; -25,4677 e -49,2146; -25,4677 e -49,2147; -25,4677 e -49,2147; -25,4677 e -49,2147; -
25,4677 e -49,2147; -25,4677 e -49,2147; -25,4676 e -49,2147; -25,4676 e -49,2147; -25,4676 e -49,2147; -25,4676 e -49,2147; -
25,4677 e -49,2147; -25,4677 e -49,2147; -25,4665 e -49,2157; -25,4665 e -49,2157; -25,4665 e -49,2157; -25,4665 e -49,2157; -
25,4665 e -49,2157; -25,4666 e -49,2156; -25,4666 e -49,2156; -25,4666 e -49,2156; -25,4668 e -49,2154; -25,4802 e -49,1987; -
25,4802 e -49,1986; -25,4809 e -49,1972; -25,4809 e -49,1972; -25,4809 e -49,1972; -25,4809 e -49,1972; -25,4809 e -49,1972; -
25,4809 e -49,1972; -25,4815 e -49,1960; -25,4815 e -49,1960; -25,4815 e -49,1960; -25,4815 e -49,1960; -25,4815 e -49,1961; -
25,4815 e -49,1961; -25,4825 e -49,1936; -25,4825 e -49,1936; -25,4825 e -49,1936; -25,4825 e -49,1936; -25,4826 e -49,1936; -
25,4826 e -49,1936; -25,4826 e -49,1936; -25,4826 e -49,1936; -25,4826 e -49,1936; -25,4826 e -49,1935; -25,4826 e -49,1935; -
25,4826 e -49,1935; -25,4826 e -49,1935; -25,4826 e -49,1935; -25,4842 e -49,1896; -25,4842 e -49,1896; -25,4842 e -49,1896; -
25,4844 e -49,1894; -25,4495 e -49,2292; -25,4495 e -49,2292; -25,4496 e -49,2292; -25,4496 e -49,2292; -25,4852 e -49,1874; -
25,4862 e -49,1855; -25,4862 e -49,1855; -25,5069 e -49,1390; -25,5069 e -49,1391; -25,5069 e -49,1391; -25,5069 e -49,1391; -
25,5069 e -49,1391; -25,5069 e -49,1391; -25,5075 e -49,1375; -25,5075 e -49,1375; -25,5075 e -49,1376; -25,5075 e -49,1376; -
25,5075 e -49,1376; -25,5074 e -49,1377; -25,5074 e -49,1378; -25,5074 e -49,1378; -25,5074 e -49,1378; -25,5072 e -49,1382; -
25,5221 e -49,1049; -25,5221 e -49,1051; -25,5221 e -49,1051; -25,5221 e -49,1051; -25,5220 e -49,1051; -25,5220 e -49,1051; -
25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1052; -
25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1053; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1052; -25,5220 e -49,1053; -25,5220 e -49,1052; -
25,5220 e -49,1050; -25,5220 e -49,1050; -25,5220 e -49,1050; -25,5220 e -49,1051; -25,5214 e -49,1062; -25,5219 e -49,1054; -
25,5219 e -49,1054; -25,4574 e -49,2224; -25,4574 e -49,2224; -25,4574 e -49,2224; -25,4574 e -49,2224; -25,4574 e -49,2224; -
25,4665 e -49,2150; -25,4665 e -49,2150; -25,4665 e -49,2150; -25,4665 e -49,2150; -25,4665 e -49,2150; -25,4671 e -49,2146; -
25,4671 e -49,2146; -25,4672 e -49,2144; -25,4675 e -49,2142; -25,4675 e -49,2142; -25,4675 e -49,2142; -25,4675 e -49,2142; -
25,4675 e -49,2142; -25,4675 e -49,2142; -25,4687 e -49,2131; -25,4687 e -49,2131; -25,4687 e -49,2131; -25,4687 e -49,2131; -
25,4687 e -49,2131; -25,4736 e -49,2093; -25,4736 e -49,2093; -25,4736 e -49,2093; -25,4736 e -49,2093; -25,4740 e -49,2089; -
25,4744 e -49,2086; -25,4744 e -49,2086; -25,4744 e -49,2086; -25,4744 e -49,2086; -25,4745 e -49,2086; -25,4745 e -49,2086; -
25,4754 e -49,2074; -25,4754 e -49,2074; -25,4758 e -49,2069; -25,4758 e -49,2070; -25,4758 e

 / 54



Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais
Escritório Regional do IAP de Curitiba

-49,2070; -25,4767 e -49,2055; -25,4767 e -49,2055; -25,4767 e -49,2055; -25,4767 e -49,2055; -25,4767 e -49,2055; -25,4767 e -
49,2055; -25,5208 e -49,1067; -25,5208 e -49,1067; -25,5069 e -49,1378; -25,5070 e -49,1378; -25,5070 e -49,1378; -25,4988 e -
49,1560; -25,4988 e -49,1560; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -
49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1825; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1826; -25,4874 e -49,1825; -25,4875 e -
49,1825; -25,4875 e -49,1826; -25,4875 e -49,1826; -25,4879 e -49,1815; -25,4879 e -49,1815; -25,4865 e -49,1846; -25,4865 e -
49,1846; -25,4865 e -49,1846; -25,5021 e -49,1498; -25,5021 e -49,1498; -25,5020 e -49,1499; -25,5020 e -49,1499; -25,5020 e -
49,1499; -25,5020 e -49,1499; -25,5020 e -49,1499; -25,5020 e -49,1499; -25,4666 e -49,2156. Senna macranthera (3 indivíduos): -
25,5094 e -49,1321; -25,4822 e -49,1942; -25,4822 e -49,1942. Senna multijuga (3 indivíduos): -25,4573 e -49,2228; -25,4574 e -
49,2228; -25,5093 e -49,1322. Sesbania punicea (2 indivíduos): -25,5160 e -49,1175; -25,5160 e -49,1175. Solanum pseudoquina (9
indivíduos): -25,5036 e -49,1465; -25,5036 e -49,1464; -25,5036 e -49,1464; -25,5036 e -49,1464; -25,5037 e -49,1463; -25,5037 e -
49,1463; -25,5040 e -49,1457; -25,5039 e -49,1458; -25,5038 e -49,1460. Syagrus romanzoffiana (18 indivíduos): -25,4842 e -49,1896; -
25,4843 e -49,1896; -25,4843 e -49,1895; -25,4844 e -49,1895; -25,4844 e -49,1894; -25,4844 e -49,1894; -25,4844 e -49,1894; -
25,4489 e -49,2296; -25,4489 e -49,2296; -25,4858 e -49,1860; -25,4858 e -49,1860; -25,5061 e -49,1406; -25,4691 e -49,2129; -
25,4691 e -49,2129; -25,4692 e -49,2128; -25,4693 e -49,2128; -25,4812 e -49,1953; -25,4812 e -49,1953. Vassobia breviflora (3
indivíduos): -25,4508 e -49,2276; -25,4508 e -49,2276; -25,4508 e -49,2276. Vernonanthura discolor (7 indivíduos): -25,5036 e -49,1463;
-25,5038 e -49,1457; -25,5038 e -49,1458; -25,5038 e -49,1459; -25,5039 e -49,1460; -25,5039 e -49,1460; -25,5039 e -49,1460.
Xylosma ciliatifolia (6 indivíduos): -25,4662 e -49,2152; -25,4662 e -49,2152; -25,4662 e -49,2152; -25,4662 e -49,2152; -25,5035 e -
49,1464; -25,5039 e -49,1457. Zanthoxylum rhoifolium (4 indivíduos): -25,5035 e -49,1464; -25,5039 e -49,1457; -25,4680 e -49,2144; -
25,4678 e -49,2146.

Documento assinado eletronicamente por Jose Wilson Carvalho, Gerente Autorizador - Escritório Regional do IAP de Curitiba, em 18 de
novembro de 2025, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539 de 8 de Outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sinaflor2.ibama.gov.br/sinaflor2autorizacao/qrcode/20414202576981
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